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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 108/2025 - DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA SOBRE
ÁREA DE TERRAS MATRICULADA SOB N°4.093 DO CARTÓRIO DE

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SANTA HELENA – PARANÁ,
SITUADO NA ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS

PALMEIRAS

DECRETO Nº 108/2025
 
DATA: 06 de agosto de 2025.
 

SÚMULA: Declara de utilidade pública sobre área de
terras Matriculada sob n°4.093 do Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Santa Helena –
Paraná, situado na área urbana do Município de São
José das Palmeiras.

 
O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere em especial a Lei
Orgânica do Município.
 
DECRETA:
 
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de
Licenciamento Ambiental, sobre uma área de terras Matriculada sob
n°4.093 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santa
Helena – Paraná, situado na área urbana do Município de São José das
Palmeiras.
Art. 2° - A área mencionada no artigo 1° será utilizada para a
Construção de Centro de Educação Infantil – Criança Feliz.
Art. 3º - As obras de implantação da intervenção ficam condicionadas
à emissão de Licença dos órgãos ambientais, sob pena de revogação
do presente Decreto.
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as demais disposições contrárias.
 
São José das Palmeiras – PR.,06 de agosto de 2025.
 
FRANCO MARIA ALVES CABRAL
Prefeito
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